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                                       E D I T A L 
(DELIBERAÇÕES – REUNIÃO DE 27-11-2020) 

 
JORGE MANUEL ALVES DE FARIA, Presidente da Câmara Municipal do Entroncamento: 
 
FAZ SABER, para efeitos do disposto no art.º 56.º (Publicidade das deliberações) da Lei n.º 
75/2013 de 12 de setembro, que as deliberações tomadas na reunião extraordinária realizada 
em 27/11/2020, foram as seguintes: 
 
Ponto 1 - 12915/20 – Aprovou, por maioria, o Orçamento para o ano de 2021 e as Grandes Opções 
do Plano para o Período 2021-2024, bem como o Regulamento do Orçamento, o Mapa de Pessoal 
e Opção Gestionária. 
 
Ponto 2 – 12921/20 – Deliberou, por unanimidade, autorizar a contratação de um empréstimo de 
curto prazo em modalidade de conta corrente, até ao montante máximo de 600.000 € de utilização 
e com prazo máximo de reembolso até 31/12/2021 e enviar à Assembleia Municipal. 
 
Ponto 3 – 12653/20 – Deliberou, por unanimidade, aprovar o processo de obras número 11/2018, 
em nome de Associação dos Lares Ferroviários, referente à alteração de edifício, na Rua dos 
Ferroviários, número 22. 
 
Ponto 4 – 12580/20 - Deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Exmo. Presidente, que, 
ao abrigo da competência prevista no n.º 3 do art.º 35.º da lei 75/2013, aprovou o processo de 
obras número 35/2014, em nome de CERE – Centro de Ensino e Recuperação do Entroncamento 
- referente à ampliação do Centro de Atividades Ocupacionais e Lar Residencial, na Rua Gustave 
Eiffel, lote 36. 
 
Ponto 5 – 9640/18 - Deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho exarado pelo Exmo. 
Presidente em 22 de setembro de 2020, ao abrigo da competência prevista no n.º 3 do art.º 35.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em que certifica: 
a) a correspondência entre a parcela de terreno a ceder em direito de superfície identificada no 
Protocolo e Termos e Condições do Direito de Superfície de Terreno para Construção de 
Equipamentos Sociais da Liga dos Combatentes e o Lote n.º 1 do Processo de Loteamento 
Municipal n.º 01/2019 e Alvará de Loteamento n.º 02/2020, com a área de 9 966,00 m2;  
b) que à data da assinatura do presente despacho, se confere à Liga dos Combatentes a posse do 
Lote n.º 1 do Processo de Loteamento Municipal n.º 01/2019 e Alvará de Loteamento n.º 02/2020. 
 
 
Para constar e devidos efeitos se publica o presente e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos locais públicos do costume e na página oficial do município em www.cm-entroncamento.pt. 
 
Município do Entroncamento, 27 de novembro de 2020.             
                                                  
                                                O Presidente da Câmara Municipal,                                                                             
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